
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

DECRETA:

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES

.............................................................................................................................................

Embriaguez
Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado de embriaguez, de modo que

cause escândalo ou ponha em perigo a segurança própria ou alheia:
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil

réis a dois contos de réis.
Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o contraventor é internado em

casa de custódia e tratamento.

Bebidas alcoólicas
Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:
I - a menor de dezoito anos;
II - a quem se acha em estado de embriaguez;
III - a pessoa que o agente sabe sofrer das faculdades mentais;
IV - a pessoa que o agente sabe estar judicialmente proibida de frequentar

lugares onde se consome bebida de tal natureza:
Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, ou multa, de quinhentos mil

réis a cinco contos de réis.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


